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HORIZONTE E A RUA SERGIPE PARA

PRO1ETO DE -ET PRAÇA MARCOS CAMPOLINO”.

Art. Io Fica denominado a praça Marcos Campolino o bem público localizado na rua Belo 

Horizonte esquina com a rua Sergipe, no Bairro Coreia.

Art. 2o - O poder público encarregara, no prazo máximo de 90 dias, após a aprovação da lei, de 

toma-la publica, dando ampla e total divulgação, co instalação de placa de identificação.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 08 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Em virtude do legado deixado por Marcos Antônio Lacerda Campolino, venho por meio deste 
documento justificar a proposta de nomear uma praça localizada na Rua Sergipe, esquina com a 
Rua Belo Horizonte, no Bairro da Coreia, em sua homenagem.

Marcos Antônio, nascido em 1962, dedicou 40 anos de sua vida à Polícia Militar do Rio de 
Janeiro, sendo 36 deles prestados em Mesquita, cidade que sempre considerou sua verdadeira 
casa. Sua trajetória profissional foi marcada por um compromisso inabalável com a segurança e 
o bem-estar da comunidade, onde trabalhou incansavelmente para proteger e servir os cidadãos.

Além de seu trabalho exemplar, Marcos Antônio era um homem de família, pai de quatro 
filhos, e sempre teve um forte vínculo com o Bairro da Coreia, onde residiu a vida toda. Sua 
presença e atuação na comunidade deixaram uma marca indelével, sendo lembrado por todos 
como um defensor da paz e um exemplo de integridade.

Tragicamente, sua vida foi interrompida de forma violenta, sendo assassinado por arma de 
fogo, um ato que não apenas tirou a vida de um ser humano exemplar, mas também deixou um 
vazio na comunidade que ele tanto amava. Nomear a praça em sua homenagem é uma forma de 
eternizar sua memória, reconhecer sua contribuição para a segurança pública e celebrar seu 
amor peia comunidade.

Acreditamos que essa homenagem não apenas prestará um tributo a Marcos Antônio, mas 
também servirá como um lembrete da importância de valorizar aqueles que dedicam suas vidas 
ao bem-estar comum. Que a Praça Marcos Antônio Lacerda Campolino se tome um espaço de 
reflexão, união e respeito, perpetuando os valores que ele sempre defendeu.

Contamos com o apoio de todos para que essa justa homenagem se concretize.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 08 de setembro de 2025.
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